
A pesquisa evidenciou a nova relação entre Estado, Direito, sociedade

e sujeito. Estado e Direito agora apresentam novas características.

No Direito, tal inovação aponta, dentre outros, para a perda da

dimensão central coercitiva, abrindo-se espaço para relações

negociadas e colaborativas.

Nesse contexto, o contrato aparece como o principal instituto jurídico,

pois permite aos sujeitos e agentes agir justamente pautados e

buscando esse enfoque.

A pesquisa mostrou, por fim, que todo esse cenário denuncia que no

Direito pós-moderno, a prevenção é o caminho fundamental, sendo

novamente o contrato o instrumento principal na busca pela

prevenção de conflitos.
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INTRODUÇÃO

O presente artigo científico tem por objeto analisar a atual concepção de

Estado e de Direito, bem como definir suas disposição e dimensão no

contexto sócio-histórico da pós-modernidade. A partir do exame das

transformações ocorridas nas teorias do Estado e do Direito, analisa-se

qual sua relação com a prevenção no âmbito das relações humanas.

Ainda, busca-se compreender o conceito e a disposição da atual teoria

geral dos contratos, ao tempo que se aponta como esta se posiciona em

relação ao Direito atual, e, finalmente, como se apresenta em sua

aplicação.

OBJETIVOS

O presente estudo científico tem por objetivo, inicialmente, estudar as

características da pós-modernidade e suas implicações nas concepções

de Estado e de Direito.

Após, perpassa por uma análise sobre as características gerais do Direito

pós-moderno e como a teoria geral do contrato evoluiu e se relaciona

com ele.

Objetiva, também, analisar os princípios e elementos que o contrato traz

à disposição dos sujeitos para que estes ajam de maneira negociada e em

cooperação.

Por fim, relaciona as concepções gerais tanto de Direito como da teoria

geral do contrato com o viés da prevenção, estabelecendo, em linhas

gerais, os pressupostos básicos pelo qual contrato se apresenta como

instrumento de prevenção de conflitos.

A pesquisa adotou como marco teórico para a análise principal, a

concepção de Estado Pós-moderno para Jacques Chevallier.

No desenvolvimento, a pesquisa adotou como marco teórico a teoria do

direito dos contratos presente em Enzo Roppo, e a noção de

contratualidade de César Fiuza.

Para tanto, utilizou-se a pesquisa bibliográfica, a partir de método

indutivo e dedutivo.
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PROBLEMA DE PESQUISA

O problema da pesquisa se encontra em identificar a adequação do

Direito atual, tendo em vista o contexto da pós-modernidade, no Brasil e

sua relação com a prevenção.
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